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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.090, DE 1991 

(DO SR. RUBENS BUENO) 

Concede aos feirantes isenção 

dos na aquisição dos veículos 

do Imposto sobre Produtos Industrializa .-
que especifica . 

CAPA 
(ÀS COMIúÚVJ'-'ú FINANÇAS 

E T • 
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• • 

GER 20.01.0007.6 - (SET/e6) 
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• . As t~m i sso€s : Art. ~24. I I 
Const ituicao € Just ica e d€ Redacao (ADM) 
Financas € Tributacao 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Em 22 / 05 / 91 • 

PROJETO DE LEI NQ ~09n DE 1991. 
v 

(Do Sr. Rubens Bueno) 
,vfJ ~'~~ 

concede\íisenção do lmposto so­
bre Produtos Industrializados na a 
quisição ' dos veículos que espec~fi= .,.. 

• c a peF . 

Congresso Nacional decreta: 

Art. lº Ficam isentos do Imposto sobre Produ­

tos Industrializados os caminhões e utilitários de fabricação 

nacional, de capacidade máxima de carga não superior a cinco to 

neladas, quando adquiridos por fei rantes que, na data da pu­

blicação desta lei, exerçam regular e comprovadamente a ati 

vidade de comércio de hortifrutigranjeiros em feiras livres. 

Art. 2º O benefício previsto nesta Lei somen­

te poderá ser utilizado uma única vez. 

Art. 3º A isenção será reconhecida pelo Depar 

tamento da Receita Federal do Ministério da Economia, Fazenda 

e Planejamento, mediante prévia verificação de que o adquiren 

te atende aos requisitos estabelecidos nesta Lei. 

Art. 4º Fica assegurada a manutenção do crédi 

to do Imposto sobre Produtos Industrializados relativo às ma­

térias-primas, aos produtos intermediários e ao material de 

embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos pro 

dutos referidos nesta Lei. 

Art. 5º O imposto incidirá normal~ente sobre 

os acessórios opcionais que não sejam equipamentos originais 

do veículo adquirido. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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Art. 6º A alienação do veículo, antes de Cln­

co anos contados da data de sua aquisição, a quem não satisfa 

ça às condições e aos requisitos previstos nesta Lei,obriga o 

alienante ao recolhimento do imposto corrigido monetariamente. 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta 

Lei em trinta dias contados de sua publicação. 

-- ---Art. 8º Esta Lei terá vigência desde a sua pu 

blicação até o último dia do exercício subseqüente. 

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrá-

rlo. 

JUS TIF I CAçA0 

A labuta dos pequenos comerciantes que, por 

todo o País, proporcionam à população a facilidade de adqui­

rir gêneros alimentícios básicos a preços modestos, é sempre 

acompanhada de muitas dificuldades, tais como a obrigatorie­

dade de utilizar veículos antigos e em precárias condições de 

uso, já que o preço dos novos está muito além do poder aquisi 

tivo dos feirantes . 

Com o intuito de mitigar as adversidades en­

contradas pela laboriosa classe dos feirantes é que apresenta 

nos o presente projeto que tenderá a solucionar pelo menos um 

dos problema s existentes, pois que permitirá a aquisição de 

veículos novos, propiciando maior mobilidade e eficiência à­

queles profissionais. 

É de ressaltar-se que, além de não constituir 

inovação p01S os taxistas já gozam do mesmo favor, a medida 

ocasionará redução nos custos dos produtos comercializados com 

reflexos nos seus preços 

vernamental de combate à 

finais, colaborando 

inflação. 

com o esforço go 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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A concessão desta isenção não acarretará per­

da de receita por parte da União pois os altos preços dos ca 

minhões e utilitários novos inviabilizam a sua aquisição pe­

los feirantes. 

Por tratar-se de providência oportuna,que fa-

rá justiça a profissionais que executam mister de interesse 

social, ternos plena convicção de que a iniciativa merecerá a­

colhimento. 

Sala das Sessões, em22 de~<o - de 1991 . 

GER 20.01.C>050.5 - (JAN/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 1090/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 05 / 08 / 91 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1991 

HILDA DE 
l~~ 

SENA CORREA WIEDERHECKER 
, . 

Secretar1a 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/901 



--- -----_._------------------------------------------------, 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANCA~ 
P'Jb 1 i que-se. 

Em O{ /ot / 

• 

Presidente 

Of. nQ P-109/92 Bras{lia, 25 de junho de 1992 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelincia, para os fins pre­
vistos no art. 54, II e art. 58 do Regimento Interno, que es-
ta Comlss~o concluiu pela inadequaç~o financeira 
ria e, no mirito, pela rejeiçio do Projeto 
1.090/91, do Sr. Rubens Bueno. 

Cordiais saudaçies, 

e orçamentá­
dE' Lei nQ 

LP~ 
Deputado MANOEL CASTRO 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

A Sua Excellncia o Senhor 
Deputado Ibsen Pinheiro 
Presidente da Cimara dos Deputados 

L--____ __________ .. _ 



~ .. 
)( 

'õõ 
u~ 

cn 
cn 
~ 

~r-
o 
~ 

o 
~% 
:! ..l 
30-

I SECRf. PRI .i\ . ( ; ~''( ':'' D A. ME SA , 

t P.e cebido i 

\~~~::~:~~~iL~fP~~: I .................. . .. L.J ................................................. ', ~ i "ss,: Ponto: ç /L-f)../ 

, 



• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINANÇAS E TRI8UTAÇ~O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 1.090/91 

Nos termo s do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Cimar a do s Deputados, altErado pelo art. 1Q, I, da 
Resolu~io na 10/91, o Sr. PrEsidente determinou a abErtura 
e divulga~i o n a Ordem do Dia da s Comiss~es - de prazo para 
apresent a~íú.l d E Emendas, a part i r de 1 / 4/ 92, por c I nco 
sess~es . Es gotad o o prazo, n~o foram recebida s emenda s ao 
plrojeto . 

Sala da Comissio, Em 8 de abril 

a 
Secretária 

de: 1992. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINANCAS E TRIBUTAC~O 

PROJETO DE LEI NQ 1.090 p DE 1991 

I - RELATóRIO 

Concede aos feirantes 
isençio do Imposto sobre Produtos 
Industrial izados na aquisiçio dos 
veículos que especifica. 

Autor: Deputado RUBENS BUENO 
Relator: Deputado GERMANO RIGOTTO 

de lei 

o ilustre Deputado RUBENS BUENO apresenta projeto 

isentando do Imposto sobre Produtos Industrializados 

os cam i nh(k~s 

adquirido!;; por 

e u t i I i t ár i os 

feirantes de 

condiç:~es que especifica. 

.. Just ifica 

importincia social 

o Projeto 

dos feirantes 

de fabricaç:ão nacional, 

hortifrut igranjeiros r nas 

com três argumentos: a 

no concerto da rea I idade 

brasileira, o fato desse benefício já existir em favor dos 

ta:·:istas e 
, 

a e:·: I gua parte da União, perda de receita por 

porque mesmo aprovado o projetor seriam poucos os feirantes 

em condiç:~es de comprar veículos novos r pelo seu alto preç:o 

de venda. 

C a b e a e s t a C o m i s s t~O a n a I i sá - I o r C O n f O r m e o s a r t s " 

24r lI, 32r VllI r "h" e "j., e 53 r IIr do Regimento Interno 

desta Ca!:;a. 

E!. o relatório. 

I 
I 
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11 - VOTO DO RELATOR 

() lllomEn to 
, 

p d fc~ f i scc\1. C ,:\b f:~ 

diminuir o d~ficit" Equiparar despesas com receitas. 

de plano ' " 1'),':'\0 pé\reC('~ ,,\C on ~;;f.~ I h á ve I 
,N 1 crla~ao legis at iva de novas • ", .& ' • 

Isenço~s tribu(arlas. 

i mpcwtânc: i é\ dos 

feirantes para o Pais. s(~ cu i eli:\ d(,? ao 

menos neste momento crucial de nossa econOlllla. m(~d i da 

certamEnte redutora da rEceita tributária. em montantE. data 

venia. '" n(':\o pf;'qu~-:-no" quando POI..lCO. t' ",' nl -00 <::, r.,' 
o t";. 0'0 \",;. 

r (~V (',d a d o v f;' r d c\(1 f.~ i r é\ 5 b o 1 a s d f.~ n E v f.~ • 9 f:~ r "HI (w a s d €,~ 01,1 t r' c\ s 

mais, a sangrar a já combal ida Economia da Naç~o" 

('I 'I c' c' (') . ..) .. >. T c: c)mp ad €,~c: f.~ c: om 

47) , ao calar ~;;Db r (,:;- o Vi:\ 1 or 
, , 

I" en un c: I (':\ fi~;;cal del~::' 

Por' isto, rEssalvando os nobrEs propdsitos do 
, , 
InSI91'H? r~UBENS BUENO. i:\ut cw , P E 1 c\ 

1.090, de 1991, e. no m~rito. 
. . ,.~ 

I:> (]) I" <- 11 "" I~ "" J (~' I '" "c. o . .:) . (:\ \";. .. y. t.\ .. 

cI~-:- j, 992. 

9~~07a 1 c 1 .040 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE F INANCAS E TRIBUTACÃO 

PROJETO DE LEI NQ 1.090, DE 199 1 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissio de Finanças e T~ibutaçio, em 
. ,., 

~ (.;:o 1.1 n 1 ao 

[)rdinária real izada hoje, concluiu, unanimemente, pela inadequa­

çio financeira e orçamentá~ia e, q uanto ao m~rito, pela re,jeiçio 

cio Projeto de L.ei nQ 1.090/91, nos termos do parecer do Relator. 

( ., .• \ C' t r' o ... c .. ) ., 

Villani 

Freire, 

Est iveram presentes os Senho~es Deputados Manoel 

Vice-Presidente no exerc{cio da Presidincia, 

e Fernando Beze~ra Coelho, Vice -Presidentes~ 

Ger mano Rigottc), S~r9io Naya, Carrion ,J~nior, 

Elc\s(l io 

F(.;:o~nando 

S~rgio 

Gaudenzi, Flávio Rocha. ,Jos~ Lourenço, ,Jackson Perei~a, Geddel 

Vieira Lima, F~l ix Mendonça, Paulo Mandarino, Pedro Novais, Nel-

13 . I ' (' 1 H '1 f" r' (' . son ' O~nle~, _UIZ Ja~ OS au y, ~Imao ~eSSlm, N(~~ 1 son ,Job i m, Pau···· 
1 C) 8 €.~ ~ n <:-\1" cI O • 

Sala da Comissio, em 24 de junho de 1992 

Vic -Presidente no 

Deputado GE 
I~ e 1c\t oro 



• • CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.090-A, DE 1991 

(DO SR. RUBENS BUENO) 

Concede aos feirantes isenção do Imposto sobre produtos Indus 

trializados na aquisição dos veículos que especifica; tendo 

parecer: da Ccmissão de Finanças e Tributação, pela inadequa 

ção financeira e orçamentária e , no mérito, pela rejeição. 

(PROJETO DE LEI N9 1.090, DE 1991, A QUE SE REFERE 

O PARECER). 

G5R 20.01.0007.e - (SET/ee) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

' PROJETO DE LEI NQ 1.090-A, DE 1991 
(do SF. Eubens Bueno) 

Concede aos feiFantes isençio do Imposto sobFe PFodutos 
IndustFial izados na aquisição dos ve{culos que especifica. 

(Às Comis~ões de Finanç:as e Tributaç:io; e de Constituição (~ . -
Just iça e de Redação (Art. 54) AFt. 24, 11) 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- teFmo de recebimento de emendas 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas 
- paFecer do Felator 
- parecer da Comissio 

----- --- - - - ----- - ---



" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.090, DE 1991 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

Concede aos feirantes isenção do Imposto sobre Produtos Industrializa 

dos na aquisição dos veículos que especifica. 

(ÀS COOSSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO(AllvI) - FINANÇAS 

E TRIBUTAÇÃO - ART.24, 11) 

Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Ficam isentos do Imposto sobre Produ­

tos Industrializados os caminhões e utilitários de fabricação 

nacional, de capacidade máx:irna de carga não superior a cinco to 

neladas, quando adquiridos por feirantes que, na data da pu­

blicação desta lei, exerçam regular e comprovadamente a ati 

vidade de comércio de hortifrutigranjeiros em feiras livres. 

Art. 20 O benefício previsto nesta Lei somen­

te poderá ser utilizado urna única vez. 

Art. 30 A isenção será reconhecida pelo Depar 

tamento da Receita Federal do Ministério da Economia, Fazenda 

e Planejamento, mediante prévia verificação de que o adquiren 

te atende aos requisitos estabelecidos nesta Lei. 



2, 

Art. 40 Fica assegurada a manutenção do crédi 

to do Imposto sobre Produtos Industrializados relativo às ma­

térias-primas, aos produtos intermediários e ao material de 
.'. 

embalagem efetivamente utiliiado~ na industrialização dos pro 

dutos referidos nesta Lei. 

Art. 50 O imposto incidirá normalmente sobre 

os acessórios opcionais que não sejam equipamentos originais 

do veículo adquirido. ' 

Art. 60 A alienação do veículo, antes de cin­

co anos contados da data de sua aquisição, a quem não satisfa 

ça às condições e aos requisitos previstos nesta Lei,obriga o 

alienante ao recolhimento do imposto corrigido monetariamente. 

Art. 70 O Poder Executivo regulamentará esta 

Lei em trinta dias contados de sua publicação. 

Art. 80 Esta Lei terá vigência desde a sua pu 

blicação até o último dia do exercício subseqftente. 

Art. 90 Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

. 
JUSTIFlCACAo 

A labuta dos pequenos come~ciantes que, por 

todo o País, proporciona~ à população a facilidade de aqqui­

rir gêneros alimentícios básicos a preços modestos, é sempre 

aco~panh~da de muitas . di ficuldad~s, tais corno a obrigatorie­

dade de utilizar veículos antigos e em precárias condições de 

uElo, já que .0 preço dos novos está muito além do poder aquisi 

tivo dos feirantes. 



Com o intuito de mitigar as adversidades en­

contradas pela laboriosa classe dos feirantes é que apresenta 

nos o presente projeto que tenderá a solucionar pelo menos um 

dos problemds existentes, pois que permitirá a aquisição de 

veículos novos, propiciando maior mobilidade e eficiência à­
queles profissionais. 

t de ressaltar-se que, além de não constituir 

inovação pois os taxistas já gozam do mesmo favor, a medida 

ocasionará redução nos custos dos produtos comercializados com 

reflexos nos seus preços finais, colaborando com o esforço go 

vernamental de combate à inflação. 

A concessão desta isenção não acarretará per­

da de receita por parte da União pois os altos preços dos ca 

minhões e utilitários novos inviabilizam a sua aquisição pe­

los feirantes. 

Por tratar-se de providência oportuna.,que fa-

rá justiça a profissionais que executam mister de interesse 

social, temos plena convicção de que a iniciativa merecerá a­

colhimento. 

Sala das Sessões, em22 de~'o - de 1991. 

Deputad 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

3 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANCAS E TRIBUTACÃO 

Of. nQ P-109/92 Bras{lia, 25 de junho de 1992 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelincia, para os fins pre­
vistos no art. 54, II E art. 58 do Regimento Interno, que es-
ta Comissio concluiu pela inadequa~io financeira 
ria e, no m~rito, pela rejei~io do Projeto 
1.090/91, do Sr. Rubens Bueno. 

Cordiais saudaç:ies, 

/'" r f. 

e orç:amentá­
de Lei nQ 

~ /-J!~~- ~' - ,-
Deputado MANOEL CASTRO 

Vic~-Presid~nt~ no ~x~rcrcio da Pr~sidincia 

A Sua Excel&ncia o Senhor 
Deputado Ibsen Pinheiro 

Presidente da Cimara dos Deputados 

1 

I 
I 
I 

I 
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Concede aos feirantes isen,io do Imposto 
sobre Produtos Industrial izados na aquisi,io 
dos veículos que especifica. 

~ Autor: Deputado Rubens Bueno 

Relator: Deputado Jos~ Maria Eymael 

I - RELATóRIO 

Atrav~s da iniciat iva epigrafada, o eminente Depu­

tado Rubens Bueno pretende conceder isen,io do Imposto sobre Pro­

dutos Industrializados - IPI aos caminh8es e ut ilit~rios de fa­

brica,io nacional, com capacidade de carga nio superior a cinco 

toneladas, quando adquiridos por feirantes. 

o benefício ser~ utilizado uma ~nica vez e 

posto em favor do contribuinte, referente aos produtos 

di~rios, mat~rias-primas e material de embalagens, ut ilizados no 

processo industrial. 

Determina que haver~ incidincia normal do imposto 

em rela,io aos acessdrios opcionais do veículo e, durante cinco 

anos, nio poder~ ocorrer a aI iena,io do bem, sem perda do benefí­

cio, a pessoa que desatenda aos requisitos previstos. 

A vigincia do benefício se inicia com a publ ica,i 

da lei e se estende at~ o ~ltimo dia do exercício subseqUente. 
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Na sua justifica~io, o nobre Autor se reporta ao 

fato de os feirantes encontrarem dificuldades financeiras na 

aquisi~io de veículos novos, indispens~veis ao trabalho desenvol-

vido, cujos pre~os se acham muito além do poder aquisitivo da 

classe . 

Nesse sentido, pondera o Autor: ·é de ressaltar-

se que, além de nio const ituir inova~io, pois os taxistas j~ go­

zam do mesmo favor, a medida ocasionar~ redu~io nos custos dos 

produtos comercializados com reflexos nos seus pre~os finais, co­

laborando com o esfor~o governamental de combate ~ infla~io·. 

é o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

o projeto de autoria do nobre Deputado Rubens Bue­

no chega a este 6rgio Técnico para receber parecer quanto ~ ad-

missibilidade, tomando-se por base os aspectos da const ituciona-

lidade. juridicidade, legal idade e técnica legislat iva, nos ter-

mos do art. 53, inciso I, do Regimento Interno desta Casa. 

A aprecia,io no tocante ao mérito da Proposi,io 

foi deferida ~ Comissio de Finan,as e Tributa,io. 

Ao examinarmos os disposit ivos cont idos no Projeto 

em pauta, ~ luz dos preceitos b~sicos de nosso Estatuto Pol(tico, 

entendemos nio ocorrer óbice quanto ~ normal tramita,io legisla­

t iva da matéria, uma vez que foram satisfeitas as seguintes exi­

gências constitucionais: 
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competincia c6ncorrente da Uniio para legislar 

sobre direito tribytirio (art. 24. inciso I); 

atribyi~io do Congresso Nacional para. com a 

san~io presidencial. dispor sobre todas as mat~rias de competin­

cia da Uniio (art. 48); 

o devido processo legislativo (art. 59. inciso 

III); 

a legit imidade da iniciativa. visto nio estar 

syjeita ~ restri~io (art. 61). 

Diante das considera~~es acima expostas. mo­

ye-nos o entendimento de qye o Projeto de Lei nQ 1.090. de 1991. 

de Bytoria do ilystre Depytado Rybens Byeno. ~ const itycional. 

j IJr í d i c o • regimental. legal e se encontra lavrado em boa t~cnica 

legislativa. 

bil idade. 

9104asth.027 

mot iyo pelo qyal. manifestamo-nos pela sya admissi-

Sala da Comissio. em de de 199L 

DepU~~~AEL 


